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1. RELATÓRIO  

     

Trata-se de impugnação aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023, 

promovido pelo CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DA 2ª 

REGIÃO –CRT- 02, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada em administração e 

gerenciamento de frota, para implementação e operação de um sistema de abastecimento de 

combustível (etanol, gasolina comum/aditivada, óleo diesel comum/S10), através de cartões 

eletrônicos, em rede credenciada de postos de abastecimento de combustíveis a fim de atender às 

necessidades do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 2ª Região – CRT - 02”, em que a 

impugnante vem requerer alterações no Instrumento convocatório. 
 

2. ADMISSIBILIDADE 
 

A Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 é quem dita as normas à modalidade de pregão; no 

entanto, ela nada diz com relação à impugnação ao edital. Quem delimita o tema é o Decreto 

Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019: 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital 

do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 

três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública. 

Desta forma, a Pregoeira reconhece a tempestividade da impugnação, tendo em vista que foi 

recebida através do e-mail: compras@crt02.gov.br, no dia 10 de janeiro de 2023, estando a 

abertura da sessão prevista para o dia 18 de janeiro de 2023, cumprindo assim o requisito temporal 

legal exigido para o processamento da presente impugnação. 

Cabe destacar que a impugnação, assinada pela Senhora Clara Gabriela Albino Soares – OAB/xx 

xxx, demonstrou, mediante procuração, que o assinante possui qualidade para representar a 

impugnante. 

Ressalta-se, que devido à licitação ser o instrumento inicial que a Administração utiliza para tratar 
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de negócios futuros com o setor privado, nunca é demais que o agente público se cerque da cautela 

devida, buscando certifica-se que o Procurador possui legitimidade e mandato com poderes para 

representar o Mandante, a fim de evitar riscos para a Administração e abusos por parte dos 

mandatários. 

Na lição do Professor Sílvio de Salvo Venosa (2005). “para os atos que exigem poderes especiais 

e expressos é necessário que o mandato especifique exatamente o objeto da outorga”. Noutras 

palavras, isso quer dizer que devem ser assinados todos os poderes e a quem são direcionados, sob 

pena do ato não produzir o efeito desejado ou a responsabilização do mandatário pelo excesso de 

abuso do poder que vier a cometer em razão do negócio e, no caso concreto, inadmissibilidade do 

ato recorrente. 

O Art. 662 do Código Civil brasileiro estabelece que “Os atos praticados por quem não tenha 

mandato, ou tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em relação àqueles em cujo nome 

foram praticados, salvo se este os ratificar”. 

Toda licitação, consoante o Art. 3º da Lei 8.666/93, se destina a garantir a igualdade de condições 

entre os licitantes, obrigando a Administração Pública que os procedimentos sigam em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade. 

Portanto, resta demonstrado por parte do assinante, poderes para representar a impugnante e, por a 

Administração Pública considerar que o instrumento convocatório não deva ser alterado, com o 

objetivo de ampliar a competitividade alcançando o maior número de participantes na licitação e 

assim selecionar a proposta mais vantajosa conforme dispõe a Lei 8.666/93 em seu Art. 3º.  Diante 

do acima exposto, passamos a análise do pedido, bem como dos argumentos oferecidos pela 

impugnante. 

3. DA IMPUGNAÇÃO  
 

Publicado o instrumento convocatório, a empresa TICKET LOG – TICKET SOLUÇÕES 

HDFGT S/A apresentou impugnação, requerendo a alteração do edital pelos motivos a seguir 

expostos. 

Argumenta a impugnante, em síntese, que: 

a) Seja excluída do edital a exigência contida no item 8.3 oneraria de forma desproporcional a 

gerenciadora licitante, prejudicando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação e que a licitante não pode obrigar que os estabelecimentos credenciados aceitem a 

exigência de vender conforme referência da ANP, e; 

b) Os valores informados pela ANP são informativos, não podendo funcionar como tabela de 

preços; 

4. DO JULGAMENTO 

 

 De pronto, é importante destacar que os atos praticados pela Administração em seus 

procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, devem cumprir os ditames da Lei nº 8.666/93, 

especificamente o art. 3º que trata dos princípios básicos da licitação in verbis: 



 

 

Art. 3
o
 A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Pela leitura dos termos convocatórios, pode-se concluir que o Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais da 2ª Região – CRT - 02, por intermédio da sua Pregoeira, buscou confeccionar um 

edital de maneira precisa, contemplando o interesse público, em conformidade com os ditames 

legais, buscando a proposta mais vantajosa e evitando a redução do universo de participantes do 

procedimento licitatório, preservado portanto, o referido interesse público. 

Feitas as devidas considerações e, diante dos pontos questionados, passaremos a analisar: 

a) Seja excluída do edital a exigência contida no item 8.3 oneraria de forma desproporcional a 

gerenciadora licitante, prejudicando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação e que a licitante não pode obrigar que os estabelecimentos credenciados aceitem a 

exigência de vender conforme referência da ANP; 

Tal alegação questionada não merece ir adiante, uma vez que o disposto no item 8.4 do 

instrumento convocatório não oneraria de forma desproporcional a gerenciadora licitante, e nem 

prejundicando a manutenção do equílibro econômico-finaceiro da contratação.  

Assim, ao aplicar o presente critério, esta Administração visa tornar a licitação mais vantajosa e 

competitiva, evitando dessa forma que sejam firmados contratos com valores acima do mercado. 

Além disso, o processo administrativo de reequilíbrio econômico-financeiro contratual é lento e 

não consegue acompanhar a oscilação do preço do combustível, que acontece diariamente. 

Nesse sentido, a Gerência da Diretoria de Administração e Logística do Ministério da Economia 

no Espírito Santo – GRA/ES possui argumento que em discussão análoga ao destes autos e 

acolhido pelo TCU:  

 

ACÓRDÃO Nº 45/2020 - TCU - Plenário 

Vistos estes autos de representação formulada 

pela empresa Prime Consultoria e Assessoria 

Empresarial Ltda. – EPP, acerca de possíveis 

irregularidades na condução do Pregão 

Eletrônico 15/2019, da Gerência da Diretoria 

de Administração e Logística do Ministério da 



 

 

Economia no Espírito Santo – GRA/ES para 

contratação de serviços de gerenciamento e 

manutenção de frota, junto à rede de 

estabelecimentos credenciados, por meio de 

sistema informatizado, para aquisição de 

combustíveis, lavagem de automóveis e 

aquisição de peças e de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, socorro 

mecânico e guincho, para atender às 

necessidades da GRA/ES, SRT/ES, SPU/ES, 

PFN/ES e CGU/ES. 

                                                                                (...) 

  (ii) em relação a um possível desequilíbrio 

contratual em razão da adoção do valor 

para pagamento do combustível 

corresponder ao valor médio da tabela da 

Agência Nacional do Petróleo (ANP), a 

posição da Administração, ao examinar o 

recurso administrativo da representante, 

não merece reparos, conforme transcrição 

abaixo: “O primeiro pedido da impugnante é 

que seja utilizado como parâmetro de 

pagamento os valores cobrados diretamente 

na bomba de combustível (excluir média da 

ANP). Esta Administração optou por 

estabelecer como padrão de valores de 

combustíveis a média da ANP para tornar 

a licitação mais justa e competitiva. Com 

essa sistemática, são obtidos dois benefícios. 

O primeiro é que evita-se que sejam firmados 

contratos com valores abusivos, acima do 

valor de mercado. O segundo, e principal, é a 

manutenção do equilíbrio financeiro do 

contrato. O processo administrativo de 

reequilíbrio econômico-financeiro contratual é 

lento e não consegue acompanhar a oscilação 

do preço do combustível, que acontece 

diariamente. Caso a contratação fosse por 

preço fixo, em poucas semanas o valor 

contratado já estaria abaixo do valor de 

mercado, causando prejuízos à contratada. 



 

 

Com a possibilidade de contratação de 

combustível com o critério maior desconto 

sobre a média da ANP, o contrato torna-se 

mais benéfico para a contratada a longo 

prazo, tendo em vista que em cada 

abastecimento será cobrado o valor real de 

mercado, com base no valor médio da 

ANP;  

  (...) os ministros do Tribunal de Contas da 

União, reunidos em sessão de Plenário, 

ACORDAM, por unanimidade, de acordo 

com os pareceres emitidos nos autos e com 

fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 

8.666/1993; 169, inciso V, 235, 237, inciso 

VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno do 

TCU, em: a) conhecer desta representação e 

considerála improcedente; b) indeferir o 

pedido de cautelar formulado pela 

representante; (TCU - RP: 04100520198, 

Relator: ANA ARRAES, Data de Julgamento: 

22/01/2020, Plenário) (Grifo nosso) 

No que se refere à alegação não poderia obrigar os estabelecimentos credenciados aceitarem a 

exigência de vender conforme referência da ANP igualmente não merece apelo.  

Posto que caberá à futura contratada, ao credenciar os postos de combustíveis, deixá-los cientes 

dos requisitos do contrato e da sistemática de faturamento. 

Nesta linha, para evitar a prática de abastecimento sob preços acima de mercado, o Edital deixa 

claro a obrigação de que as atividades de gerenciamento de abastecimento de combustíveis da 

frota devem conter, dentre outras, relatório de preços praticados nos postos credenciados, 

identificando o preço por litro unitário dos combustíveis praticados e que estejam dentro da 

faixa de preço de mercado (Item 6.2.9). 

Com tal instrumento, se determinado posto pratica constantemente preços maiores que a tabela 

média da ANP, este automaticamente ficaria descredenciado, impedindo assim o problema 

apontado pelo impugnante. 

b) Os valores informados pela ANP são informativos, não podendo funcionar como tabela de 

preços; 

Do mesmo modo não merece prosperar a referida alegação de que os valores informados pela 

ANP são informativos, não podendo funcionar como tabela de preços. 

Em outro julgamento sobre o tema dispõe o TCU que: 



 

 

ACÓRDÃO Nº 150/2019 - TCU - Plenário 

(...) 

6.1.1. Rejeita-se, preliminarmente, a 

tentativa da representante de 

desqualificar o levantamento de preços 

elaborado pela ANP. 

Trata-se de exercício de atribuição legal 

(Lei 9.478/1997, art. 8º), da qual se 

desincumbe promovendo pesquisa semanal 

para acompanhar os preços praticados pelas 

distribuidoras e postos revendedores de 

combustíveis, abrangendo gasolina comum, 

etanol hidratado combustível (álcool etílico 

hidratado combustível - AEHC) , óleo 

diesel não aditivado, óleo diesel S-10, gás 

natural veicular (GNV) e gás liquefeito de 

petróleo (GLP - botijão de 13 quilos) , 

pesquisados em 459 localidades, de acordo 

com procedimentos estabelecidos pela 

Portaria ANP nº 202, de 15/8/2000. 6.1.2. A 

seleção do universo de localidades foi 

estabelecida a partir de critérios 

econômicos, em função de variáveis como 

renda, população, número de postos 

revendedores e frota de veículos. O 

detalhamento da metodologia e a lista 

das localidades abordadas está disponível 

em 

http://www.anp.gov.br/images/Precos/Pr

ecos_e_Defesa/Levantamento/Metodologi

a_ PesquisaPubli ca_Resumida.pdf, a 

qual abrange as regras de coleta, 

controle de qualidade e consistência 

eletrônica dos preços coletados. 6.1.3. É, 

portanto, usualmente utilizado como 

parâmetro comparativo da adequação 

dos preços praticados. 

(TCU - RP: 04290020182, Relatores: 

RAIMUNDO CARREIRO, Data de 

Julgamento: 06/02/2019,  Plenário) (Grifo 



 

 

nosso) 

Diante do exposto, o Edital acerta na utilização do referido parâmetro, na medida em que é 

critério adequado para comparar preços praticados no mercado, nivelando-os e evitando, desta 

forma, qualquer abuso na execução contratual. 

Inicialmente cumpre destacar que por se tratar também de questões técnicas, foi encaminhado o 

questionamento ao Setor técnico/demandante, solicitando a análise da impugnação impetrada. 

Em resposta, a área técnica opina pelo indeferimento do pedido realizado pela  impugnante, 

tendo em vista os argumentos abaixo relatados. 

5. DECISÃO 

Como resta demonstrado, com fulcro no art. 17, inciso II e 24, § 1º, do Decreto n.º 10.024/2019, 

e após análise junto ao setor técnico/demandante, a alteração do Termo de Referência em 

comento é medida que garantirá a regularidade da licitação, possibilitando ao Conselho Regional 

dos Técnicos Industriais da 2ª Região – CRT - 02 selecionar a proposta mais vantajosa para os 

serviços a serem contratados, assim como manter a legalidade do certame e do futuro contrato 

administrativo, através da correção da falta de razoabilidade ora explanada. 

 

Ante o exposto, CONHEÇO o pedido de impugnação por ser tempestiva, para, no mérito julgá-

la IMPROCEDENTE, mantendo o edital em sua integralidade. 

 

 

  

                                                                                        São Luís - MA, 13 de janeiro de 2023. 
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